
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL NQ 113/96, de 29 de novembro de 1996.

ri

Estabelece a obrigatoriedade de colo
cação da numeração das linhas de ôn:!
bus nos respectivos pontos de para-
das do transporte coletivo municipal
~rbano e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Munitipal aprovou e eu san

ciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. lQ Fica instituída a obrigatoriedade de colocação de

placas indicativas da respectiva numeração das linhas de ônibus do transporte co-
letivo municipal urbano nos respectivos pontos de paradas, ao longo dos percursos

de cada linha municipal.
Art. 2Q O Poder Executivo poderá firmar convênios de public!

dade com empresas privadas, visando diluir o custo de afixação destas numeraçoes
nos respectivos pontos de paradas do transporte coletivo municipal urbano.

Parágrafo único. Fica vedada a veiculação de propaganda de
cigarroS, bebidas alc06licas e ou outros produtos contra-indicados para menores

ou perniciosos, nos respectivos pontos de parada do transporte coletivo municip~l

urbano.
Art. 3Q O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de

60 (sessenta) dias, a contar de sua publicação.
Art. 4Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas aS &isposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos vinte e

nove (29) dias do mês de novembro do ano de 1996.
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~LIO ANTÔNIO GIACOMET

Prefeito Municipal
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